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PRO PO SIÇÃO  DE LEI N° 39, DE 24 DE O UTUBRO  DE 2017.

“In stitu i o Dia do A d m in is tra d o r no  âm bito  do M unic íp io  

de P iu m lti e dá outras p ro v id ên c ia s”.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, em seu 
nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io - Fica instituído, no calendário cívico cultural do Município de Piumhi, Minas 

Gerais, o DIA DO ADMINISTRADOR a ser comemorado no dia 09 de setembro.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 24 de outubro de 2017.
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Presidente da Câmara Muniçipa íumlii

tUJO NUNES 
da Câmara Municipal de Piumhi
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